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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 579
SESSÃO ORDINÁRIA DE 25/9/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

O mês de setembro é marcado pela campanha "Setembro Amarelo", uma iniciativa mundial que visa conscientizar a sociedade sobre a prevenção do suicídio e a valorização da vida. A campanha nos lembra da importância dos cuidados que devemos ter com a saúde mental.
As perturbações mentais atingem cerca de 10% da população mundial e, se não tratadas, cobram um enorme preço em termos de sofrimento da pessoa afetada e daquelas à sua volta. A integração de serviços de saúde mental nos cuidados primários é a maneira mais viável de assegurar que as pessoas recebam os cuidados de saúde mental de que precisam.
O tratamento demanda atendimento multidisciplinar que conte com psiquiatras, psicólogos, enfermeiros psiquiátricos, terapeutas ocupacionais e, até mesmo, assistentes sociais, dentre outros. 
Levando em conta a importância desses profissionais no cuidado da saúde mental, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Saúde, DR. MARCELLO LANEZA FELÍCIO, à Secretária de Educação, CLÁUDIA MARIA GABRIEL, e à Secretária de Assistência Social, ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, informar o número de profissionais de saúde mental que atuam na rede pública municipal, onde estão alocados e se o dimensionamento entre o número desses profissionais e o número de habitantes em nossa cidade é suficiente para atender, de forma eficiente e eficaz, a população botucatuense.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 25 de setembro de 2023.
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